
30/04/2024

Número: 0801749-86.2018.8.20.5100 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Assu 

 Última distribuição : 20/11/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Causas Supervenientes à Sentença 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIO FERNANDO DA SILVA (EXEQUENTE) CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(EXECUTADO)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos
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Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo nº 0801749-86.2018.8.20.5100
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - [Causas Supervenientes à Sentença]
Autor: MARIO FERNANDO DA SILVA
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico, para os devidos fins de direito que em 10/10/2023 23:59:59 transitou em julgado a
sentença proferida nestes autos, sem interposição de recursos.

 

Assu/RN, 15 de dezembro de 2023

DANIELLE VIEIRA DE SOUZA BEZERRA PESSOA
Chefe de Secretaria
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